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Ofício/GAB. Nº. 009/2010, em 14 de janeiro de 2010.
Mensagem de Veto nº. 001/2010
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, com fulcro no art. 59, IV c/c o § 1o do art. 42, ambos da Lei Orgânica do Município de Cambé, após parecer da Procuradoria Jurídica, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 97/2009 que autoriza o Executivo Municipal a diminuir o valor venal dos imóveis no perímetro urbano, para lançamento do IPTU e dá outras providências.

Ainda que extremamente nobre o escopo do projeto apresentado por essa egrégia Casa, que busca diminuir o valor venal dos imóveis no perímetro urbano do Município de Cambé e, consequentemente, na diminuição do valor do Imposto Predial e Territorial Urbano aos munícipes, cumpre reconhecer que o presente projeto de lei não poderá lograr êxito, por razões de vícios de constitucionalidade, ilegalidade e conflito com outras leis que o maculam, motivo pelo qual assim procedo com fundamento nas seguintes RAZÕES DE VETO:
1) Vício de Iniciativa Legislativa – Separação dos Poderes – Inconstitucionalidade do Projeto de Lei

Preliminarmente, observa-se a existência de vício de iniciativa legislativa, eis que, nos termos do inc. V, do art. 39, da Lei Orgânica do Município de Cambé, as iniciativas legislativas que interferem nas matérias tributária e orçamentária, são exclusivas do Prefeito, in verbis:

Art. 39. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

IV – matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios e subvenções.

V – organização administrativa, matéria tributária e serviços públicos.

Portanto, o Poder Legislativo Municipal não têm autonomia legislativa para propor projetos de lei que versem sobre as matérias tributárias ou orçamentárias, assim, constata-se que o Legislativo está usurpando funções do Executivo e ferindo a Lei Orgânica Municipal.
É inquestionável que a matéria de que trata a lei em exame, em razão do princípio da independência e harmonia entre os Poderes (artigo 2º da Lei Orgânica Municipal), não poderia ter seu processo legislativo deflagrado pela Câmara de Vereadores.

A propósito, convém lembrar a sempre lúcida lição do mestre HELY LOPES MEIRELLES:

“A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º)” (in “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, 7ª edição, p. 441)

E, mais adiante, complementa o emérito jurista:

“(...) Não pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do Executivo ou suprimindo atribuições do Prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial.” (ob. cit., p. 440)
Desta forma, consta-se a inconstitucionalidade e ilegalidade do projeto de lei em questão.
2) Impacto Orçamentário-Financeiro – Medidas de Compensação – observação da Lei de Responsabilidade Fiscal
O presente projeto de lei trata de matéria tributária e, consequentemente orçamentária-financeira, visto que, ao diminuir o valor venal dos imóveis, acarretará impacto no orçamento municipal.

Importante observar que não foi apresentado o estudo sobre os impactos orçamentários que esta medida acarretaria aos cofres públicos.

Não pode o Poder Executivo Municipal simplesmente renunciar receitas e créditos tributários sem qualquer estudo e formas de reequilibrar o orçamento.

Como barreira a renúncia de receitas, criou-se a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como a Lei de Responsabilidade Fiscal, que deve ser obrigatoriamente observada pela União, Estados, Distrito Federal e também pelos Municípios.
Assim, projetos de lei que impliquem a diminuição da receita pública afrontam diretamente a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Importante citar o art. 11 e 12 da LRF que deixam claro os requisitos essenciais da responsabilidade do gestor público na arrecadação de tributos e as normas técnicas e legais que devem ser respeitadas, in verbis:

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

A LRF dispõe expressamente que a concessão, ampliação ou beneficiamento de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá ser acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, atender o disposto na lei de diretrizes orçamentárias e estar acompanhada de medidas de compensação, conforme dispõe o art. 14 e seus incisos, in verbis:
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Não constato no presente caso, o preenchimento destes requisitos legais, ou seja, não foram propostas medidas de compensação, estudo do impacto orçamentário-financeiro, atendimento as diretrizes orçamentárias.

O Executivo Municipal têm muitas despesas, tais como as obrigatórias de caráter continuado, outras de natureza transitória, despesas com pessoal, seguridade social, dívidas públicas, contratos realizados, despesas adicionais, repasse de verbas para outros órgãos, como por exemplo, a própria Câmara de Vereadores entre inúmeras outras e das quais são indispensáveis as receitas obtidas através dos impostos municipais, portanto, renunciar esta receita sem qualquer fundamento acarretará no desequilíbrio financeiro da Administração Pública.

Assim, há que se atentar para os seus efeitos, em função do equilíbrio das contas públicas e das restrições impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
As despesas e receitas do Município devem ser totalmente controladas sob a égide da Lei de Responsabilidade Fiscal, dentro das suas limitações, não existindo a possibilidade de renunciar receitas sem um prévio estudo do seu impacto no orçamento e medidas de compensação.

A apresentação da estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos projetos de lei, embora seja uma exigência legal, não foi observada durante o processo legislativo.

A título de exemplo, através de consulta no banco de dados da biblioteca digital da Câmara dos Deputados, constatou-se que seu órgão de Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira editou a nota técnica nº 07/2009 (doc. anexo), que pode ser visualizada no link: http://bd.camara.gov.br/bd/handle/bdcamara/1458, sob o respectivo título e autoria: “a exigência do demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro nas proposições legislativas” de Santa Helena, Eber Zoehler; Gontijo, Vander (Câmara dos Deputados, Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira, 2009-05) onde deixa claro a exigência do estudo do impacto orçamentário-financeiro e medidas de compensação dos projetos de lei que, por exemplo, geram renúncia de receita.

Nesta nota, citou-se França e Silva (2007)
 que conclui, por exemplo, que dentre os 2.709 projetos de deputados apresentados em 2003, na Câmara dos Deputados, 340 ou 12,5% tiveram uma tramitação desnecessária uma vez que já eram de antemão inconstitucionais, injurídicos ou inadequados. Em seu trabalho apresenta uma lista de 95 projetos de lei que foram arquivados por não atenderem às exigências do exame de adequação orçamentária e financeira na CFT.
Frisa-se que a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 1996 (NICFT/96), norma que disciplina temas sobre a compatibilidade e adequação orçamentária e financeira dos projetos de lei, foi aprovada quatro anos antes da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal. Assim, compatibilizaram a NICFT/96 com a LRF através da edição da súmula CFT nº 1/2008, em 28.10.2008, in verbis:

“Súmula 01 - É incompatível e inadequada a proposição, inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva compensação.” (grifos nossos).

Por fim, concluí-se que a estimação do impacto orçamentário-financeiro e medidas de compensação das proposições legislativas em tramitação na Câmara do Vereadores do Município de Cambé, configura-se como imposição da Lei de Responsabilidade Fiscal, portanto, o presente projeto de lei não deve prosperar.

Desse modo, vejo-me compelida a vetar totalmente o Projeto de Lei n.º 97/2009, porque deflue de vício insanável de inconstitucionalidade, ilegalidade, conforme exposto acima.

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o presente projeto de lei, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Vereadores do Município.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
Cambé, 14 de janeiro de 2010.
Maria Aparecida André Pascueto
Prefeita Municipal em Exercício

� Ziziane César de França e Silva, “O impacto das Leis Simbólicas Propostas e Aprovadas na Câmara dos Deputados. Produção ou Inflação Legislativa?” Câmara dos Deputados, Monografia do Programa de Pós-Graduação – CEFOR.
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